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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Assédio Moral da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para ajudar Na organização da ocupação profissional externa dentro da empresa, em casos de quando o trabalhador tiver 2 ou mais empregos, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de ocupação profissional externa. 

[bookmark: _Toc108780172]Visão Geral 

A presente política busca regulamentar a existência de empregos secundários pelos colaboradores da empresa, para que não ocorra confusão de jornadas e atividades.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108780173]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores.

[bookmark: _Toc108780174]Definição

A presente política trata de situações em que o colaborador tem, além do seu emprego dentro da empresa, um segundo ou até terceiro emprego fora do ambiente de trabalho, podendo misturar as horas de atuação de um e de outro, ou até mesmo chegar a exercê-lo dentro das dependências da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].


[bookmark: _Toc108780175]Objetivo 

A política de regulamentação de empregos secundários busca estabelecer regras e limitações ao exercício de tais empregos no âmbito da empresa e no horário de trabalho, para evitar conflito de jornadas e remunerações.

O que muitas vezes ocorre, é que o colaborador é remunerado por uma determinada jornada de trabalho, e dentro dela, exerce funções alheias, de outros empregos, inclusive utilizando recursos e infraestrutura da [NOME DA ORGANIZAÇÃO]. 

Um exemplo é o uso computadores, áreas de reunião, dependências no geral, para realização de negócios, venda de produtos, exposição de trabalhos, isso, durante a carga horária da empresa, independentemente de estar negligenciando ou não suas obrigações.

[bookmark: _Toc108780176]Condutas Proibidas e Permitidas 

[bookmark: _Toc108780177]Condutas Proibidas: 

•	Não é permitido que colaboradores com outros empregos paralelos exerçam atribuições deste durante a jornada de trabalho da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

•	Não é permitido expor para venda aos outros colaboradores quaisquer produtos provenientes de trabalhos externos ou tratar deles durante o horário de trabalho.

•	Não é permitido usar das dependências da empresa para receber clientes, potenciais ou atuais, de outros empregos, utilizando-se de salas de reunião, material e infraestrutura da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108780178]Condutas Permitidas

•	É possível ao colaborador desempenhar atividades externas à função exercida na [NOME DA ORGANIZAÇÃO], desde que respeite as seguintes regras: i) não seja realizada no mesmo horário de serviço; ii) os interesses da atividade não sejam conflitantes com os negócios da [NOME DA ORGANIZAÇÃO]; iii) a atividade não prejudique o rendimento da função iv) não utilize da infraestrutura da instituição para realização da atividade.

•	Exemplos de atividades permitidas:  cunho acadêmico (professores) e atividades musicais, artísticas, liberais (psicólogo, advogado) e comerciais (possuir comércio e varejo).

[bookmark: _Toc108780179]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108780180]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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